
r.-T?TM7* DC rTl

(Pdatério Gorai o Planos do Grabolho)

3-r) 'uo 6 a runduçao João Ttantista do

a) ‘íàiica oTOorioncia brasileira. en televisão educativa realizada
con arrovacno do ’ ministério cia "ducação o Cultura e da fíocre-
tori?. d.o "ducação do btrdo cia (taandbarao

b) "n 5’.'. noscs de atividade^ sob o controlo da "ecretorin cie
"duencão da Guanabara (fevereiro de 1962 n dezembro cio 19éh)
a FoJeTb.'n roalizous

2Ó2 horas cie transmissão
5 cursos de la« serie con 78 programas cada un
1 curso cio 2a® séries do encrgéncia? con 20 progro
1 curso de 2n< sério? regular? con 70 programes

tendo atingido

- en 10? núcleos do.rocopaão instalados pola Fo-ToBo%
.» >?'•$!• alunos de la0 série®, dos çtuais corea de 5000

í’oran alfabetizados (riais de Sof)

•- 17Cr7 alunos c;.c 2a® sério9 con S5í^ do aproveita-*
nonto escolar®

c) Continua en atividade on 1965? sob a forna de Cinou 'scolas
cor. aproveitnronto das nulas cravadas er.i Cinoscépio (fil
mes de 16 mn)? e do nntorioi dc aluno o do controlo esco
lar ;ju impressos5 atingindo todo o '-istona Ponitonciúrio da
Guanabara ("or Anccco nP 1) c cerca de loGO0 soldados na
Vila Tlílitar (Ver .Inorno nft 2)

d) Vale a pei^a ressaltar que o curso d.e la0 série (transmitido
on trés nrograrias semanais do 50 minutos) aprcsentas cr. ca-
d a nro oj^ia ?

20 minutos do ensino do leitura o oscrita
15 minutos do matemática
15 minutos do oducaeao sanitária o conhecimentos

átOTÍíis

Q



o crae significa

20 minutos x programas s IJoO minutos pera alfc>.
bctircoçuo

ou sojam

26 RÇTTG PJL •■'L7T"2T"CR

o) .A leitura do "Plano de Unidades Didáticas" ("nexo nP 3)
revela. a enfa.sc dada a formação cívica e cristã do povo
brasileiro6

29) Comrovocão do valor da 2V®'"scola dn Fundação João Rantista

do 'naval--zjzn axstjAMat

a) AdoçSoj desde 1963, da 7%.-aeola pelo I ~feei’cito9 tendo sido
estendido o curso do lao s6rie5 em 196/j.<; a todos as Unidados ■
do G™ss

*> Regimento "Jscola cia Infantaria (RUI)
~ Rogir.ento ‘Iscoln de Cavalaria (d".C')
“Patalhoo Escola do 'Tnçenharia-(23.C)

CorrpaiThin Jscola do Conunicaçoes (C'XJ)
«. “Squnclrao “iscola de 9oconb.oelriento rocai^isadoíRSCI- T)
~ lo Grupo de Canhões 90 ■•ntia&?oo G C'IT 90)
*• Grupo Iscola cie "•z-bilharia (<■■"•" )

(ÍTo /.nexo n.o estão as ,’xO.av??as do
louvor dirigidas à FJD" pelo Coronel
Galdino rZnrtinsj Chefe do GU~s)

b) Adoçãoj em 196215 das aulas do fV-Iscolaj sob a forna de
Cino-Iiscolaj com utilisaçao da Gincsc^pios de 16 mns para
atendlnoato aos soldados ineorporados en jtíLho (ap6g o
Inicio do curso regular por televisão)? abrangendo as soguiu
tos Unidades do I “ccárcitog

~ ?.cgincnto Gnnpaio (19 RI)
“ Regimento 'vai (RQ RI)
<- Roginento Floriano (19 Rr«10Ç)
w Grupo de C buses (3.9 GG-IÇ^)
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(C •'nccrc n2 5S, assinado polo fel® rrlondo
Diey da Costa, Coordenador Gorei do. la®
Jil9 csprine o valor do trabalho da P7-
Pscola da FJ3í).

ITova utilisacão das avias.da '<"7— "-scola, para os praças incorpo
rados ©m 1965 s abrnngondos

... Crupo 'Jscolr. de "rtilharia (C-"^)
... “ntolhno dseola do Zàigenharia P .■'•)

12 C-rutio do Caiíhoos 90 7'Htinereo (12 G C"-” 99)
Companhia "scola d® Comunicações (C"G)

<-■ Companhia Cscola do Intendência (C"I)
- p.oEi.ncnto 'iscola de Infantaria (P’1)
.« 'inrtol General. do Gtl ,'s
„ "’/■><'inonto Gormaio (12 dl)

i -c

» 'Toginento "-vní (2 2 ?J)
•• doginento Plorlano „.^1ÇÇ5)
«• Irvpo de Cbuses (lf- GO «•2.55)

(Çwso ainda nao concltiido)

-coeno da íTv^'.’scola!(J ora 19(2^ pelo distona Penitenciário da
Gnejiabora oi; todos os 3stQboleóir.iontos Penais (orcceto o da Ilha
Ç-rnndo)'5 coy-. c,p??oveitanento superior a 90f-9 decorronto da fre-
quencia reQvXai1 o do ontusiasno que as aulas despertam nos de
tentos 0

(C ino^ío n2 6c, assinado polo sr« "riol
Tacla$ '■"aporintendente do Cisterna Po»
nítoiiciáriOj revela as possibilidades
nagnívxicas cpao a 9V-’'sco3.u oferece -
paro, recuperação do honon brasileiro)®

"hrtensao dos cursos a todo o •'■■istona Penitenciário da Guanabara^
en 1965o

Ver ‘tetoxeo nQ 7)



l, -

f) r.doçno da. ÇTJbhs cola, polo ^orviço de ''ssistencia a Vonoros do
J-inistério da Justiça, cor. resultados esrcepcionaiso

(C 'nexo nQ 3, assinado pelo sr« Glcssy
I-odoiros, Diretor do derviço de '•ssis-'
toncia a 7'enoros, abre a porspectiva
do que a T*\í-'3scola pode representar pa
ra o nosso país)o

g) "'o^PoAo linita-sG aos depoinentos aciria, para não estender

derafXadar.onte esta oposição„ Pica5no entanto, n disposição
dos interessados pera documentar a sua atuação na Guanabara, •
bom cono no Tstndo do lio o de Pinas Gerais? onde funciona-
ran núcleos de recepção, cri enprêsas,. paróquias, escolas, clu
bes, articulados diretaoonto com o Serviço do auperxrisão da
lodo is colar a nantido pela FIB/’»

eojmsw . ■
13) âQ£v^çaS-..ÇLt?a.a_.?^daQÍ3 João...D^tista_.do..Asara^.pod^. prestar,

sc-disnuser do, c.gnal. próprio, nara fins ezclusivanoute. educati-

u) Contribuição de alto valor no conpo da educação de adultos
analfabetos,, ou seni-a3.fabetos, lovundo~os a adquirir, on
toupo reduzido o con a naior oficionciu, os conhocir.ontos
riais nocossários o -Iteis, n fin do capucitevao-se para una
participação naior nos Iions do nossa eivD.izoção, polo apri-
rioranento da nno do obra o a fomação do uu espírito aadio
do auor ao trabalho e cooperação, que desperten o alinenton
ansoios de conprecnsão e pez entro os honens, pois que extre
~<a probroza são un ealdo propício para femontação do ódio
o das tensões socialso

b) :7o caupo do ensino prinãrio, cono oixdLlinr do valor inosti-
nável para o professor ? anplicrtôo os horizontes do. sola do
aula, através do onriquecinonto dos cursos por impactos au
diovisuais do que tolovisão ô o veículo por ezrcolchciao



c) I"o campo do onsino normal» polo criação do condicoos exeepcionais
para observação das técnicas didáticas dos rolhores mestres e pa
ra divulgação dos riais valiosos recursos aryliovisuniso

d) Ho campo do ensino mêclio o superior5 miltipiiçando a« cportuni»
dados do observação bca dirigido er.i laboratórios» gabinetes do
pesquises o outros que» no ensino direto sá podem ser propor cio-
nados a un número redftsiclíssino do altônoso 

22 ) l£££-2?c^jí7c .'■■ (i.1122.ofáclos .telovisão educativa

a) :tctonsr.s ároâs do território nacional poderão benoficiar-so
do< atí.■••.a prodirsidas pela ?JT/j5 no ■st.-d.o da Guncbara» seja
pelr. transmissão ori outros emissoras que a UTIi instalaria
sor anus para o Governo» seja ore Cdno-lseolasque poderiam
se:< instalados en -.panlquer ponto onde houvesse um projetor
ciranutopráficc de 16 nn ca operação*

b) Ijxpcriohcias roalisadas pela FJDA no Hios cr. Gao Twlos oa
Irosilii:- o Pelo HorisontcP já aprovarar que a faicra de horá~
rios natutinos o vespertinos (Oh âs 13h) não permite assis
tência aos cursos transnitidosj pela aoioria do adolescentes
o cdaltcs cujos trabalhos se processam dentro dessa feira»
o çp.e explica a nutrácwia rsaltivo.r?.ento recteicta. alcançada

' pela ã’7-’l;;cola r.te 196?’. almoa de ln.o serie e l»707
alfr.es do íêao sevie.j dos muitos rilhares que podorian sor
otircidos na Guonn.:>ara) • ’ possibilidade de transmissão do
cursos para odolescontes o adultos, em ,!horário nobre"
(depois de lóh)? om canais euclfisivurento dedicados a odu-
cação on todo c trasil» solucionaria o problema’da frequ ■..
cir.? fovaocando u milhões do brasileiros a oportenidade pa
ra aquisição dos conhoclnentos indispensáveis a una partíeis
paçõo mia eficiente o produtiva na vida da comunidade«

c) íhi rocoptor do televisão e5 no Prasil9 en potonciul9 una
?V-\'scolu para coroa de b.C alunosf. eri cada turno de fv?a
hora» considerado su^Lcicnto en faco dus•experiências já
realisodas no Brasil c on outros paíeseso

alfr.es
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d) C eáteuj.o dn fttiliaação do un rocoptor de TV para ensino
o. adolescentes o adultos analfabetos ou serii-tilf abotiao-
dosf ver: comprovar a vantapom da e.uistencia de emissoras
educativnsí
1 recoptor? t.O alunos x 1 hora por curso

z (j horas por dia ("Horário nobre”)
x 2 cursos alternados por senm
i; 2 sérios anuais (7’0 programas coda

série)
9ó0 alunos por roceptor

;T('T".c son incluir a possibilidade de aproveitamento do nosso recoptor
on bovorios matutino o vespertino para outros tipos de eursos*

e) Torna-se,- pois5 evidente que ®?. emissora educativa de TV
propor cionaria s

<■ ensino cio bo.ino custo aliado a
- oito nível didático o

rarides d.e eiaocuc.ao do planoianento“ - J -
T; 'efe^s© o. on condiçõos d.es

- instílarj,’ dentro de 90 diass o partir da data da concessão
do ur?. s.-nul do i2'7s isaa ostação eHissoras cor. torro no '’u«
naréj atendendo a todos os requisitos das emissoras coner-
ciais oixistentos<, quanto a equipenonto §

~ construir., na Guannbaras uri centro especializado en proqra-
nação educativa^ con osti^los préprios o produção ”ao viw”
on vído^fitrij ou er. fSinos de 16 m sonorisados (cinosco^
pio) j,

■--■■■ estabelecer2 co.n rcxfiursos prépriog? una rede do 7 emisso
ras do tolevlfião educativa^ otinqindo Hrasíllaj o ITordeste
c- o'dtms droas do torritério brusilciro9 indicadas pelo Go-
vorno,5



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Da F. J. B. A. sôbre o valor da TV -Educativa

A Televisão Educativa é uma realidade vitoriosa em todo o mundo.
Os Estados Unidos, o Canadá, a Inglaterra, a França, o Japão, a Itália, a
URSS, a índia e, mais recentemente, muitos países da África, da América -
Central e da América do Sul estão usando este novo e poderoso instrumento de
comunicação humana, a fim de dar à educação melhores oportunidades para
expansão qualitativa e quantitativa.

No ensino poi’ televisão, os demais recursos audio-visuais ganham
amplitude nova, ilimitada no tempo e no espaço, pondo diante dos olhos dos
alunos material científico, histórico, documentário, abrangendo todos os as -
pactos da vida e das atividades humanas, que em sala de aula comum difícil -
mente teriam acesso, quer pelo custo de sua reprodução, quer pela impossibi
lidàde de preparação técnica para sua utilização.

Por outro lado, a câmara de televisão capta os aspectos significati
vos dos assuntes focalizados, dirigindo a atenção dos assistentes para o que é
importante e essencial, possibilitando a todos uma visão, que é sempre depri
meira fila e que se acha enriquecida de detalhes que a observação direta, em
classes comuns, não sóe realizar.

Representa, pois, a televisão, a miraculosa multiplicação de labo
ratórios, gabinetes de ciência, oficinas de trabalho, tão importantes para o
ensino, mòrmente nos níveis médio e superior, em um país como o nosso, ca
rente de recursos económicos,

Vale lembrar que os melhores professores e especialistas em todos
os ramos do saber humano, usando as técnicas de exposição e de ensino mais
avançados, com utilização dos recursos audio-visuais mais poderosos e com
pletos, podem estender seu campo de atuação a urn número ilimitado de alu -
nos e assistentes, sem restrições decorrentes de tempo e espaço, ultrapassan
do até mesmo as fronteiras da morte.

E que se poderia dizer quanto ao aspecto de auto-observação, que a
televisão pode proporcionar aos professores, levando-os ao aprimoramento de
seu trabalho? Isto, sem acrescentar que a utilização mais racional e proveito^
sa dos talentos individuais, possibilita maior disponibilidade de tempo aos
professores em classe, para discussão conjunta de problemas de ensino, para
atendimento direto a problemas pessoais dos alunos e a realização de tarefas
complementares da vida escolar, sem contar com o estímulo que aulas de alto
valor didático trariam ao soerguimento geral do nível de eficiência do magis -
tério.

Se o custo de produção é aparentemente elevado, no início das ativi_
dades de uma emissora de televisão educativa, êsse custo representa, na rea_
lidade, um investimento, coberto, em curto prazo, pela possibilidade de repe
tição dos programas gravados, em anos sucessivos e com acréscimo incessan 
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te do número de assistentes por eles atingidos.

O Brasil não poderia deixar de perceber o poderoso impacto exerci
do pela televisão sobre as multidões e, por conseguinte, não poderia deixar -
de tentar o uso das imensas possibilidades que ela oferece como veículo para
educação. Surgiram, pois, iniciativas locais em. Suo Paulo, no Rio Grande do
Sul e na Guanabara, todas elas limitadas pela inexistência de canais especial -
mente dedicados à emissão de programas educativos.

Entre essas tentativas iniciais, cumpre ressaltar a experiência pio
neira da Fundação João Baptista do Amaral, no campo da educação de adultos
analfabetos, realizada por uma equipe de professores do Estado, sob a direção
da Prof„ Alfredina de Paiva e Souza. A TV--Escola da Fundação João Baptista
d® Amaral veio revelar as magnificas potencialidades da televisão educativa, -
malgrado a inadequação dos horários disponíveis na TV-Rio (emissora, comer
ciai) e as dificuldades de estruturação de uma rede escolar autónoma em rela
çâo ao sistema escolar estadual, A addção da TV-Escóla, da Fundação João
Baptista do Amaral, pelo Exército, em todas as Unidades sediadas na Vila Mi
litar, trouxe a comprovação definitiva dó alto valor da televisão educativa.

Mais ensino, melhor ensino, para maior número de indivíduos, eis
o que a televisão educativa pode e devé trazer ao Brasil, onde os problemas
da eduoaçso vêm encontrando, por parte do atual Governo, uma atenção escla
recida e uma solução eficiente e segura.



SUSLPE/GAB. OF9 2. 146 Em 4 de junho de 1965

Do Superintendente do Sistema Penitenciário

Ao Dr. João Baptista do Amaral
DD. Presidente da Fundação João Baptista do Amaral

Senhor Presidente;

'S este para confirmar o recebimento nesta Superintendência doo fil
mec de 16 mm, acondicionados em (oitenta) 80 latas, numerados de i a 78,
correspondentes às e.rtlas do Curso de Alfabetização a ser administrado para
internos do Sistema Penitenciário da Guanabara.

Os filmes,, ora cedidos por empréstimo, serão devolvidos tão
logo terminem as aulas daquele Curso.

a) Ariel Tacla
Superintendente

SUSIPE /GAB. Em 4 de junho de 1S65

CAUTELA

Recebi por doação da Fundação João Baptista do Amaral o seguinte
material abaixo discriminado para ser utilizado no Curso de Alfabetização da
SUSIPE no corrente ano:

- 500 fichas de chamada de alunos
- 1,000 cartões de matricula
- 50 Manual do Monitor
- 50 pacotes de 20 exemplares (conjuntos)
- 51 pacotes de 20 exemplares Exercícios Escritos (29 volume)
- 51 pacotes de 20 exemplares Exercícios Escritos (39 volume)
■•10 pacotes de 100 exemplares Leitura (29 volume)
-19 pacotes de 60 exemplares (39 volume Leitura)
-10 pacotes de 100 exemplares Aritmética (2? volume)
-13 pacotes de 80 exemplares Aritmética (39 volume)

a) Ariel Tacla
Superintendente



MINISTÉRIO DA GUERRA
I EXÉRCITO

Deodoro, GB, 3 de junho de 1965

CAUTELA

Recebi da Fundação João Baptista do Amaral, por empréstimo, o
seguinte material abaixo discriminado para ser utilizado no Curso de Aífabe
tização das praças do GUEs no corrente ano:

- 80 (oitenta) latas de filmes numerados de 1 a 78.

a) Edgar de Castro Oito - Ten. Csi.
Chefe da 3a. Secção E/3GUEs

CAUTELA

Recebi da Fundação João Baptista do Amaral o seguinte material
doado ao GUEs, para o CURSO de Alfabetização das praças do mesmo;

- 200 fichas de chamadas de alunos
- 1.000 cartões de matrícula
- 24 Manual do Monitor
- 50 pacotes de 20 exemplares (conjuntos)
- 51 pacotes de 20 exemplares Exercícios escritos (29 volume)
- 51 pacotes de 20 exemplares Exercícios escritos (39 volume)
-10 pacotes de 100 exemplares Leitura (29 volume)
-16 pacotes de 60 exemplai-es leitura (39 volume)
-10 pacotes de 100 exemplares Aritmética (29 volume)
-13 pacotes de 80 exemplares Aritmética (39 volume)

a) Edgard de Castro Otto - Tem Cel.
Chefe da 3a. Secção E/3/GUEs



I EXÉRCITO

QUARTEL GENERAL DO GRUPAMENTO DE UNIDADES-ESCOLA

OFÍCIO N9 &-E 3

Deodoro, GB, 14 janeiro 1965

Do Cel. Chefe do Estado Maior do
Grupamento de Unidades-Escola

Ao Sr. Diretor da TV -Rio

Assunto: TV Escola (Agradecimento)

1. Incumbiu me o Exmo, Sr. General Comandante de transmitir à V. S,
os agradecimentos do Grupamento de Unidades-Escola pela valio
sa colaboração prestada no ano de 1964 pela TV-Escola às Unidades
subordine das.

2. Os cursos de TV-Escola foram ministrados, com grande rendimen
to, nas seguintes Unidades:

- Regimento Escola de Infantaria
- Regimento Escola de Cavalaria
- Batalhão Escola de Engenharia
- C omparhia Escola de Comunicações
- Esquadrão Escola de Reconhecimento Mecanizado
- Primeiro Grupo de Canhões Antiaéreos
- Grupo Escola de Artilharia,

a) Helio Galdino Martins
.Cel... Chefe do EM/GUEs



MINISTÉRIO DA GUERRA

í EXÍ1RC1TO

la.-DIVISÃO DE INFANTARIA-ARTILHARIA. DIVISIONAíUA

Vila Militar, GB 14/1/65

Do Coordenador Geral da la. Dí

A Diretora da TV -Escola da F. J. B. A.

Assunto: Comprovação de funcionamen •
to dos cursos da TV Escola
no âmbito da la. Dl.

1. Em resposta ao pedido da fundação João Baptista do Amaral, compro
vamos que 'uncíonam aiualmeate, desde 17/8/64, cursos de alfabe ■
tizaçío de Cine-Esccla, da Fundação João Baptista do Amaral, para
os soidados da la. Dl, nas seguintes Unidades:

19 RI - Regimento Sampaio
29 RI - Regimento Avaí
19 RO-105 - Regimento Floriano e
19 GO 155 - Grupo de Obuses

com grande êxito na alfabetizé.ção e educação de base dos alunos, o
que já se evidenciou nos resultados da primeira prova aplicada, que •
foran. excelentes.

2. Aproveitamos a oportunidade para agradecer a valiosa colaboração da
Fundição João Baptista do Air arai a essas Unidades como ao País, na
erradicação do analfabetismo.

i) Orlando Dias da Costa
Tte. Coronel Coordenador Geral
da la. DL



ESTADO DA GUANABARA

SECRETARIA DE JUSTIÇA

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

Ofício n? 398 •• SUSIPE GAB Eir, 14 de janeiro de 1965

Do Superi-atende at® do Sistema Penitenciário

A Sra. Allredina de Paiva e Souza
MD, Diretora da TV -Escola

Senhora Diretora:

Tenho a honra de transmitir a V. Exa. os me® agradecimentos pe
la. eficiente colaboração prestada á Superintendência do Sistema Peniten
ciário peli TV - Escola no ano de 1364 na alfabetização dos presos da Peni ■
tenciária Professor Lemos Brito, da Penitenciária de Mulheres, do Insti
tuto Reeducado nal, do Presídio do Estado da Guanabara e do Anexo do Sa
natório Penal,

Tendo em vista, os excelentes resultados obtidos na escolariza -
ção cio homem-preso, pelo método audio-visual, empregado por essa pio
neira organização educacional, ve.iho solicitar o planejamento neste exer
cício da expansdc dos cursos para que se possam alfabetizar os 400 senten
ciados do Sistema Penitenciário.

Firmo o presente nom os protestos da maiG alta estima e distinta
considera jão.

a) Ariel Tacla
Superintendente



CAMPANHA DE ALFABETIZAÇÃO PENITENCIÁRIA

1. DEFINIÇÃO:

Â Campanha de Alfabetização Penitenciária, da SUSIPE, pretende es
colarizar iodos os prêsos analfabetos que atualmente se encontram recolhidos
às seguintes pri sões do Estado:

Presídio
Penitenciária Professor Lemes Brito
Penitenciária de Mulheres
Instituto Re educacional
Colónia Agrícola

Segundo as estatísticas efetuaras pela SUSIPE, em 1. 1. 64, a popula
çao penitenciária de 3 8 35 indivíduos, estava assim distribuída segundo instru
ção:

Em nímercfs absolutos

Analfabetos . . , ..
Primária
Secundária ....
Superior . , ...

669
2. 955

20(5
5

Em percentagem

17. 4%
77.1%

5. 4%
0. 1%

Esses dados nos permitem estimar os analfabetos em cerca de 1. 000
indivíduos, uma vez q ie a estatística computada a partir da "Planilha do Cadas
iro Criminal", c ue'figura nos prontuários e que se preenche por ocasião do in
gresso, contem dados imperfeitos à elaboração de um Planejamento Educacio
nal, por não esclarecerem o nível exato escolar de cada um, em função da dis
tribuição etária e da motivação inc.ividual, Sabemos que a distribuição etária
do Sistema é a seguinte:

Em ní meros absolutos Em percentagem

De 16 s. 20 í.nos ....... 93
De 21 a 25 ;aoB ....... 715
De 26 a 30 anos. ...... 1055
De 31 a 35 anos ....... 858
De 36 a 4C anos. ...... 487
De 41 a. 45 anos ...... 270
De 46 a 50 anos. ...... 124
De 51 a 55 anos ...... 79
De 56 a 60 amos ...... 56
De 61 a 70 í.nos. ..... 30
Maiores de 71 anos . .., 6
Idade ignorada ....... 62

2. 40%
18.60%
27, 60%
22. 30%
12. 80%

7.10%
3. 24%
2. 06%
1.46%
0. 80%
0. 02%
1. 62%
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A Campanha em si será dividida: 

1 - Fase de Pesquisa
2 - Fase ds Execução

1, 1 PESQUISA:

A pesquisa consiste no Censo Escolar Penitenciário que está sendo
aplicado simultaneamente em todas as Unidades Prisionais da SUSIPE. A aná
lise desse Censo permitirá a adequação do planejamento a cada prisão e ao gru
po analfabeto que se pretende atingir, apurando os níveis de instrução, as ra
zoes sociais que cs determinaram, e a receptividade existente.

Aproveitando a indispensável realização do Censo, ocorreu-nos veri
ficar paralelamente, qual a percentagem c esses indivíduos que estudaram em
Kscola Pública, particular ou no SAM.

Fizemos incluir também em nos sa Pesquisa, a pergunta 2 - "ONDE -
FICA A ESCOLA (Primaria)", porque desejamos saber se 70% da População Pe
nitenciária, originária de outros Estados, para aqui veio alfabetizada ou não.

1,2 EXECUÇÃO:

Para a execução procuramos o método de ensino que fôsse eficiente,
não só pela motivação e facilidade de aprendizagem, como também pela utiliza
ção mínima de recursos técnicos pedagógicos, uma vez que não poderíamos con
tar com um corpo de Professores especializados, e material didático suficiente
para alfabetizar cerca c.e 1,000 indivíduos. Escolhemos então o método Audio
Visual da Professora Aifredina de Paiva e Souza cujo recurso consiste em 78
aulas de 50 minutos, reproduzidas em filmes sonoros de 16 mm, com o seguin
te Plano de Unidades Didáticas:

" ia. Semana - Futebol, nossa paixão
2a, Semana - Campeões brasileiros
3a. Semana - Campeonato brasileiro
4a. Semana - Em viagem para os jogos
5a. Semana - O Brasil começou na Bahia
6a, Semana - O trabalho construiu o Brasil
7a. Semana - O paulista tinha boias de sete léguas
8a. Semana - As riquezas do Brasil foram surgindo
9a, Semana - Minas Gerais solhou com um Brasil poderoso e livre,

10a, Semana - E o Brasil se transformou em uma grande nação
11a. Semana - Entre as outras nações do mundo, o Brasil foi se des

tacando
12a, Semana - A grandeza do Brasil ,é a grandeza do povo brasileiro
13a, Semana - De oada brasileiro depende a grandeza do Brasil
14a. Semana - Qual é o brasileiro de verdade
15a. Semana - Mas todc homem, pertence a uma família
16a, Semana - É na família que se vê como as pessoas são realmente
17a, Semana - A pátria é uma grande família
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1.8a, Semana - O chefe da grande família brasileira é o governo
19a. Semana - No Brasil, os que governam são escolhidos pelo povo
20a, Semana - Tanto a pátria, como a família, para serem felizes,

tem de viver em ordem
2ia. Semana - Mas o homem pertence também à grande e única famí

lia criada por Deus
22a. Semana - Deus criou maravilhas no homem e fora dele
23a, Semana - O homem possuí, a terra e suas riquezas
24a, Semana - O homem usa os dons de Deus para o bem dos homens

= Ninguém é feliz sozinho
25a, Semana - A força de cada um é a soma do esforço de todos
26a. Semana - Juntos chegamos ao fim = Começo de vida nova

2. EXPERIÊNCIA:

Este m.etódo foi por nós aplicac o no S istema Penitenciário, experi-
mentalmente, no ano anterior, com. o auxílio da TV-Escola, verificando-se en
tão um índice excepcional de aprovação, pois que doa 153 alunos voluntários que
concluíram os cursos, apenas 2 foram reprovados. Verificou-se, também, que
os presos tiraram as maiores notas do Estado, em comparação com outros alu
aos, submetidos ao mesmo método, nas seguintes coletividades: soldados da Vi
la Militar, menores do SAM, adultós das favelas e empregados das Indústrias
e do Comercio. Vale, ressaltar que cada preso foi alfabetizado oom uma série
de aulas que totalizaram 26 horas de programa de Televisão.

3. MATERIAL:

Em não.dispondo de recursos orçamentários procuramos mobilizar os
ecursos da Comunidade para possibilitai a realização da Companha.

Obtivemos d??. FUNDAÇÃO JOÃO BAPTISTA DO AMARAL, a cessão
por empréstimo,, de todo o Curso em 78 1 limes e mais o respectivo material di
pático que consiste em 1 lápis, 3 coleções de 1 caderno para exercício e 2 li
vros de Leitura e Aritmética, encerrados numa pasta de cartolina. Cada cole
ção corresponde a um período do Curso. A FUNDAÇÃO também nos forneceu
fichas de matrícula e chamada.

Estamos solicitando ao MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, através da
CAMPANHA NACIONAL DE EDUCAÇÃO o fornecimento de cadernos, lápis, bor
rachas, livros, etc.

Pretendemos obter do MINISTÉRIO DA MARINHA os cadernos e Atlas
do Brasil comemorativos da Semana da Marinha e que são gratuitamente distri
buídos.

4. ORGANIZAÇÃO:

As aulas serãc acompanhadas por um monitor para cada turma, que
serão recrutados voluntariamente, dentre os universitários de Direito, Filoso
fia e Assistência Social., Os monitores d? cada prisão ficarão subordinados a
um Coordenador, que por sua vez ficará subordinado ao Supervisor Geral da
Campanha.
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Cada sala d.’ aula possuirá um projetor cinematográfico de 16 mm e
30 carteiras..

O numero de salas de avia dependerá do número de analfabetos que
forem apurados, pelo Censo de cada Prisão.

A projeção dos filmes se fará na ordem crescente do número de aulas
e o seu trafego será efetuado e controlado pela SUSZPE, em rodízio racional e
sistemático pelas diversas turmas.

5. APROVAÇÃO OFICIAL:

dizagem.

r. FINALIDADE:

os res
apren-

A Campanhã, será oficializada pelo Serviço de Alfabetização de Adul
tos da Secretaria de Educação, que se incumbirá de fiscalizar e expedir
pectivos Certificados, após a realização dos exames de verificação da

Qualquer Campanha Educacional já por si se justifica, quanto mais
se realizada nas prisões cuja finalidade se identifica com os propósitos de res-
socializaçào e reabilitação dos reclusos. Não se admite que um indivíduo pas
se por uma prisão e seja libertado tão on mais ignorante do que entrou, tendo
vivido 10 ou 20 anos sob a tutela do Estado.

O espírito desta Campanha está sintetizado no lema:
" UM DIA SEREMOS DUPLAMENTE LIVRES".

a) Thalita Pereira Mager
Supervisora Geral da Campanha de Alfabetização
Penitenciária.



MINISTÉRIO DA JUST.ÍÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

SAM/GAB/Of. N? Em de janeiro de 1965

Do Diretor do Serviço de Assistência a Menores

A Sra. Prof ílfredina de Paiva e Souza
DD Diretora Pedagógica da TV-Escola da
Fundação João Baptista do Amaral

Assunto; Comunicação (faz)

Prezada Professora:

Trazemos V. S. a expressão do nosso entusiasmo pelo magnífico
trabalho que o dedicado grupo de professores cariocas da F. J. B. A., vem
realizando, sob a di? eção cie V. S,, no campo da televisão educativa.

Em seis meses de aulas, apresentadas três vezes por semana, du
rance cinquenta minutes, conseguiu a 9'V-Escola proporcionar condições pa
ra alfabetização e educação de base, aos menores desvalidos e transviados
dos diversos Elucandários do S. A. M. , contribuindo de maneira eficaz pa
ra o soerguimento moral e espiritual, abrindo-lhes perspectivas novas pa
ra uma vida feliz, nc E;eio da comunidade humana.

Os resultados obtidos, de tal forma ultrapassaram a nossa espec
tatlva, que nos sentimos no dever de prestar um testemunho público do va
lor da TV - E scola, em nossa festa de encerramento do ano letivo, realizada
no Auditorio dc Automóvel Clube do Brasil, no dia 29 de novembro próximo
passado, err presença dcs Excelentíssimos Representantes do Ministério
da Justiça e do Minis tério da Educação e Cultura,

Que a obra benemérita realizada peia Fundação João Baptista do
Amaral, na educação de nosso pcvo, possa continuar com êxito, expandindo
se por todo o Brasil, são os nossos votos mais sinceros.

Aproveito a
tos de alta, estima e «

oportunidade para apresentar a V.S.
levada consideração.

os meus protes

a) Glesy Medeiros
Diretor
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CONSTITUIÇÃO

DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

1 9 U 6

Art, 5C - Compete à União:

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização ou
concessão, os serviços de telégrafos, de radiocomu
nicação, de radiodifusão, de telefones interesta -
duais e internacionais, de navegação aerea e de
vias férreas que liguem portos marítimos a frontei

ras nacionais ou transponham os limites de um Esta
do;

Art. 18 - Cada Estado se regera pela Constituição e pelas leis cue
adotar, observando os princípios estabelecidos nesta Cons
tituição.

§ 1® - Aos Estados se reservam todos os poderes uue, implícita
ou explicitaraente, não lhes sejam vedados por esta Cons
tituição.

Art. 28 - A autonomia dos Municípios será assegurada:

II - pela administração própria, no que concerne ao seu

peculiar interesse e, especialmente,

b) a organização dos serviços públicos locais.

OBSERVAÇÕES:

THEMISTOCLES BRANDÃO CAVALCANTI ----- "A CONSTITUIÇÃO FEDERAL
COMENTADA” ----- diz sobre os dispositivos acima transcritos:
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.!• Art_..._5e - Inciso XII

”As Constituições de 193ÀI (artigo 59 - VIII) e de 1937 (artigo
15 - VIII) dispunham mais ou menos a mesma coisa, mas os seus
textos eram menos completos. Não se referiam à radiodifusão,
nem a autorização, mas o seu sentido era o mesmo.”

2. Art. 18 - § 1°

"Poderão, assim, os Estados praticar todos os atos e exercer
toda aquela competência que não encontre obstáculos em cláusu
las expressas da Constituição ou que não seja uma decorrência
implícita dos preceitos federais.

Ha no texto atual, que é reprodução de um princípio encontra
do na Constituição Americana e nas nossas de 1891 (artigo 65,
ne 2) e 195/4. (artigo 79 - IV), uma nova redação que amplia de
muito a aplicação dos preceitos federais. Enquanto que as an
teriores citadas só proibiam o exercício de poderes implícitos

ou explícitos que fosse vedado por cláusula expressa da Cons
tituição Federal, a atual limita-se a se referir aos poderes
que "implícita ou e.xplicitamente nao lhes sejam vedados por e.s
ta Constituição.”

3. Art, 28 - Inciso II - letra "b”

"E forçoso, porrém, admitir-se que, sob o ponto de vista adminis
trativo, amplas foram as concessões dadas aos Municípios pelo
regime imperial, apertando-se-os, no entretanto, sob o aspecto
político, dentro de um círculo fechado que não permitia a ex
pansão da autonomia local.

A propaganda republicana não trazia como ponto fundamental de
seu programa a autonomia municipal. E houve quem, com toda a
autoridade, julgasse uma excrecência a inclusão da autonomia

municipal na Constituição Federal.
"Mas apesar dessa tendência, a Constituição de 1891, em seu art
6Z|, consagrou o município, deixando aos Estados a organização
dos Municípios.

A Constituição de 19 3U, foi roais longe e assegurou maiores ga
rantias, inclusive capacidade tributária expressa.

A nossa primeira Constituição republicana garantia, em termos
inexpressivos, a autonomia em tudo quanto fosse do peculiar,
interesse do Município.

Ora, nada mais difícil do que definir esse peculiar interesse
sem subordiná-lo ao conceito do problema municipal. A juris
prudência do Supremo Tribunal reafirmou sempre o princípio de
tal autonomia como de caráter puramente administrativo, sem
importar na concessão de plena autonomia plítica."
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A POLÍTICA DE TELECOMUNICAÇÕES

DEFINIDA .NO

CÓDICO BRASILEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES

(Lei nõ U 117, de 27 de agosto de 19Ó2)

1• 0 CÓDICO, SUA FÕRÇA 3 ÁREA DE JURISDIÇÃO

"Art 1£ - Os serviços de telecomunicações em todo o ter
ritorio do Pais, inclusive águas territoriais
e espaço aereo, assim como nos lugares em que
princípios e convenções internacionais lhes
reconheçam "extra-territorialidade, obedece
rão aos preceitos da presente lei e aos regu
lamentos baixados para a sua execução."

2. COMPETÊNCIA DA UNIÃO

"Art 10 - Compete privativamente p. União:

I - manter e explorar diretamente:
a) os serviços dos troncos que integram o

Sistema Nacional de Telecomunicações,
inclusive suas conexões internacionais;

b) os serviços públicos de telégrafos, de
telefones interestaduais e de radioco
municações, ressalvadas as exceções
constantes desta Lei, inclusive qUan
to aos de radiodifusão e ao serviço in
ternacional;

II - fiscalizar os serviços de telecomunica
ções por ela concedidos, autorizados ou
permitidos.

Art 11 - Compete, também ã União:

- fiscalizar os serviços de telecomunicações
concedidos, permitidos ou autorizados pelos
Estados ou Municípios, em tudo que disser
respeito a observância das normas gerais e.s
tabelecidas nesta lei e a integração desses
serviços no Sistema Nacional de Telecomuni
cações.

DEFINIDA_.NO
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Art 30 - Os serviços de telegrafes, rsdiocomunicações e tele
fones interestaduais estão sob 0 jurisdição d? U-
nião, que explorará diretanente os troncos integran
tes do Sistema Nacional de Telecomunicações, e pode
ra explorar diretamente ou através de concessão, au
torização ou permissão, as linhas e canais subsidia
rios.

§ 12 Os troncos que constituem o Sistema Nacional de Te
lecomunicações serão explorados pela União através
de empresa pública com os direitos, privilégios e
prerrogativas do Departamento dos Correios e Telé -
grafos, a qual avocara todos os serviços processados
pelos referidos troncos, a medida que expirarem as
concessões as autorizações vigentes ou que se tornar
conveniente a revogação das autorizações sem prazo
determinado.

§ 22 Os serviços telefónicos explorados pelo Estado ou Mu
nicípios, diretamente ou através de concessão ou au

torização, a partir do momento em que se ligarem di
reta ou indiretamente a serviços congeneres existen
tes em outra unidade federativa, ficarão sob fisca
lização do Conselho ?Tacional de Telecomunicações,que
tera poderes para determinar as condições de tráfego
mutuo, a redistribuição das taxas daí resultantes, e
as normas e especificações a serem obedecidas na ope
raçao e instalação desses serviços, inclusive pera
fixação das tarifas.

Art Jl - Os serviços internacionais de telecomunicações serão
explorados pela União diretamente ou através de con
cessão outorgada, sem caráter exclusivo para insta
lação e operação de estações em pontos determinados
do território nacional, com o fim único de estabele
cer serviço publico internacional."

3• COMPM&NCIA DOS EITADOS MUNICÍPIOS

"Art 13 - Dentro dos seus limites respectivos, os Estados
e Municípios poderão organizar, regular e exe
cutar serviços de telefones, diretamente ou me
diante concessão, obedecidas as normas gerais
fixadas polo Conselho Nacional de Telecomunica
ções."
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SUA COMPETÊNCIA

"Art 29 - Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações:

c) elaborar o Plano Nacional de Telecomunicações
e proceder a sua revisão, pelo menos, de cin
co em cinco anos, para a devida aprovação pe
lo Congresso Nacional;

d) adotar medidas que assegurem a continuidade
dos serviços de telecomunicações, quando as
concessões, autorizações ou permissões não fo
rem renovadas ou tenham sido cassadas, e hou
ver interesse publico na continuação desses
serviços;

e) promover, orientar e coordenar o desenvolvimen
to das telecomunicações, bem como a constitui
ção, organização, articulação e expansão dos
serviços públicos de telecomunicações;

h) fiscalizar o cumprimento dos obrigações decor
rentes das concessões, autorizações e permis
sões de serviços de telecomunicações e aplicar
as sanções que estiverem na sua alçada;

j) fiscalizar as concessões, autorizações e per
missões em vigor; opinar sobre a respectiva
renovação e propor a declaração de caducidade
e perempção;

m) estabelecer normas para a padronização da es
crita e contabilidade das empresas que explo
rem serviços de telecomunicações;

n) promover e superintender o tombamento dos bens
e a perícia contábil das empresas concessiona
rias ou permissionárias de serviços de teleco
raunicações, e das empresas subsidiarias, as
sociadas ou dependentes delas, ou a. elas vin
culadas, inclusive das que sejam controladas
por acionistas estrangeiros ou tenham como a-
cionistas pessoas jurídicas com sede no estran
geiro, com o objetivo de determinação do inves
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timento efetivamente realizado e do conhecimento
de todos os elementos, que concorram para a com
posição do custo de serviço, requisitando para
este fim os funcionários federais que possam con
tribuir para a apuração desses dados;

o) estabelecer normas técnicas dentro das leis e re
gulamentos em vigor, visando ã eficiência e inte
gração dos serviços no Sistema Nacional de Tele
comunicações ;

q) cooperar para o desenvolvimento do ensino técni
co- profissional dos ramos pertinentes a telecomu
nicações;

r) promover e estimular o desenvolvimento da indús
tria de equipamentos de telecomunicações, dando
preferencia aqueles cujo capital, na sua maio
ria, pertença a acionistas brasileiros;

z) estabelecer normas, fixar critérios e taxas para
redistribuição de tarifa nos casos de trafego
mutuo entre as empresas de telecomunicações de to
do o País;

aj) propor, em parecer fundamentado, a declaração da
caducidade ou perempção da concessão, autoriza -
cão ou permissão;

am) aprovar as especificações das redes telefónicas
de exploração ou concessão estadual ou municipal.

Art 121 - 0 Conselho Nacional de Telecomunicações procede
rá a revisão dos contratos das empresas de tele
comunicações que funcionam no País, observando:

a) a padronização de todos os contratos, observa
das as circunstancias peculiares a cada tipo
de serviço;

b) a fixação de prazo para as concessionárias au
torizadas a funcionar no Pais se adaptaram aos
preceitos da presente lei e ãs disposições do
seu respectivo regulamente."
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5• DESAPROPRIAÇÃO Z REQUISIÇÃO. DE .SERVIÇOS

Art 37 - Os serviços de telecomunicações podem ser desapro
priados, ou requisitados nos termos do Art. 11|.1,§
16, da Constituição, e das leis vigentes.

Paragrafo único - No cálculo da indenização serão deduzidos
os favores cambiais e fiscais concedidos pela U-
nião e pelos Estados."

6• 0 SISTEMA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

"Art 77 - Os meios, através dos quais se executam os servi,
ços de telecomunicações, constituirão troncos e
redes contínuos, que formarão o Sistema Nacional
de Telecomunicações.

§ 12 - 0 Sistema Nacional de Telecomunicações será inte
grado por troncos e redes a ele ligados.

§ 22 - Objetivando a estruturação e o emprego do Siste
ma Nacional de Telecomunicações, o Governe esta
belecera normas técnicas e as condições de tráfe
go mútuo a serem compulsõriamente observadas pe
los executores dos serviços, segundo o que for
especificado nos Regulamentos.

Art 8c  Constituem troncos do Sistema Nacional de Teleco
nicações os circuitos portadores comuns, que in
terligam os centros principais de telecomunica
ções .

§ 12 - Circuitos portadores comuns são acueles que rea
lizam o transporte integrado de diversas modali
dades de telecomunicações;

§ 22 - Centros principais de telecomunicações são aqú£
les nos quais se realiza a concentração e dis
tribuição das diversas modalidades de telecomu
nicações, destinadas ao transporte integrado.

§ 3C - Entendem-se por urbanas as redes telefónicas si
tuadss dentro dos limites de um município ou do
Distrito Federal e '"'or interurbanas as intermu-
nicipais dentro dos limites de um Estado ou Ter
ritorio.

Art 9C**- 0 Conselho Nacional de Telecomunicações, ao pl&
nejar o Sistema Nacional de Telecomunicações,
discriminará os troncos e os centros principais
de telecomunicações.
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§ le - Na discriminação a que se refere este artigo se
rão incluídas, na medida das possibilidades e
conveniências entre os centros principais de te
lecomunicações, a Capital da- Republica e as Ca,
pitais de todos os Estados e Territórios.

§22-0 Conselho Nacional de Telecomunicações estabe
lecerá as prioridades, segundo as quais se pro
cederá a instalação dos troncos e redes do Sis,
tema Nacional de Telecomunicações.”

7. A 3MBRATEL E SEUS RECURSOS

Art hZ. - E o Poder Executivo autorizado a constituir uma
entidade autónoma, sob a forma de empresa públi
ca, de cujo capital participem exclusivamente
pessoas jurídicas de direito publico interno,
bancos e empresas governamentais, com o fim de
explorar industrialmente serviços de telecomuni
caçoes, postos, nos termos da presente lei, sob
o regime de exploração direta da União.

§ 12 - A entidade a que se refere este artigo ampliará
progressivamente seus encargos, de acordo comas
diretrizes elaboradas pelo Conselho Nacional de
Telecomunicações, mediante:

a) transferencia, por decreto do Poder Executi
vo, de serviços hoje executados pelo Departa
mente dos Correios e Telégrafos;

b) incorporação de serviços hoje explorados me
diante concessão ou autorização, a medida que
estas sejam extintas;

c) desapropriação de serviços existentes,na for
ma da legislação vigente.

§ 52 - Os recursos da nova entidade serão constituídos:

a) das tarifas cobradas pela prestação de seus
serviços;

b) dos recursos do Pundo Nacional de Telecomu
nicações criado no Art 51 desta lei, cuja a
plicação obedecerá ao Plano Nacional de Te
lecomunicações elaborado pelo Conselho Na
cional de Telecomunicações e aprovado por
decreto do Presidente da República;

c) das dotações consignadas no Orçamento Geral
da União;
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d) do produto do operações de crédito, juros de d_e
pósitos bancários, rendas de bens patrimoniais,
venda de materiais inservíveis ou de bens patri
moniais.

§ 6e - A arrecadarão das taxas de outras fontes de recei
ta sera efetuada diretamente pela entidade ou me.
diante convénios e acordos com órgãos do Poder Pu
blico.11

8o 0 FUNDO .NACIONAL D.D TSL7!COMU??ICACÕ1BS

"Art 51 - É criado o Fundo Nacional de Telecomunicações
constituído dos recursos abaixo relacionados,
os quais serão arrecadados pelo prazo de 10
(dez) anos c postos ã disposição da entidade a
que se refere o Art Zj.2, para serem aplicados na
forna prescrita no Plano Nacional de Telecomuni
cações, elaborado pelo Conselho Nacional de Te
lecomunicações e aprovado por decreto do Presi
dente da Republica:

a) produto de arrecadação de sobretarifas cria
das pelo Conselho Nacional de Telecomunica -
ções sobre qualouer serviço de telecomunica-'-
ção prestado pelo Departamento dos Correios
e Telégrafos, por empresas concessionárias
ou pormissionárias, inclusive tráfego mútuo,

taxas terminais e taxas de radiodifusão era
dioamacorismo, não podendo, porém, a sobre-
tarifa ir além de 30$ (trinta por cento) da

tarifa;

b) juros dos depósitos bancários de recursos
do próprio Fundo e produto de operações de
crédito por ele garantidas;

c) rendas eventuais, inclusive donativos.”

9. A POLÍTICA TARIFÁRIA

"Art 100 - A execução de qualquer serviço de telecomuni
cações, por meio de concessão, autorização ou
permissão, está sujeita ao pagamento de taxas
cujo valor será fixado em lei.
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Art 101 - Os critérios para determinação da tarifa dos ser
viços de telecomunicações, excluídas as referen
tes ã Radiodifusão, serão fixados pelo Conselho
Nacional de Telecomunicações de modo a permiti
rem:

a) cobertura das despesas de custeio;

b) justa remuneração do capital;

c) melhoramentos e expansão dos serviços (Consti
tuição, Artigo 151, Parágrafo único).

§ 12 - As tarifas dos serviços internacionais obedece
rão aos mesmos princípios deste artigo, observan

do-se o que estiver ou vier a sor estabelecido em
acordos e convenções a que o Brasil esteja obri
gado.

.§ 2C - Nenhuma tarifa entrara em vigor sem prévia apro
vação pelo Conselho Nacional de Telecomunicações.

Art 102 - A parte da tarifa que se destinar a melhoramentos
e expansão dos serviços de telecomunicações, de
que trata o Art. 101, letra c, será escriturada

em rubrica especial na contabilidade da empresa."..

AR


